
 
 

 

 
PAUTA DA REUNIÃO DE ASSOCIADAS DO MÊS DE ABRIL 
26.04.2010 – Renaissance São Paulo Hotel –18:00/20:00 horas 

 
 

1ª PARTE:  INSTITUCIONAL 
 

 
1 – ABERTURA | Atividades da Diretoria e Conselho 
   José Luis de Salles Freire  
 Carlos Roberto Fornes Mateucci 
 

 Comunicados Gerais – Agradecimentos 
 COFINS - STJ autoriza cobrança retroativa  

 
 1.1. Conselho Federal da OAB 

        Ulisses Sousa 
 

 Contaminação da Sociedade no caso de impedimento de sócio 
 Comissão Especial de Acompanhamento Legislativo 

 
 
2 – SECCIONAIS  
 Carlos José Santos da Silva 
 

 Registro das atividades das Seccionais: 
 

 
 Bahia - Carlos Frederico Guerra Andrade 

 Brasília – Cristiane Romano 

 Minas Gerais – Ezequiel de Melo Campos Netto 

 Norte - Jorge Alex Nunes Athias 

 Paraíba - Hermano Gadelha de Sá 

 Paraná - Alfredo de Assis Gonçalves Neto 

 Pernambuco - João Humberto Martorelli 

 Rio de Janeiro – José Antonio Fichtner 

 Rio Grande do Sul – Eduardo Mariotti 

 Santa Catarina - Rogério Olsen da Veiga 
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2ª PARTE:  TEMAS 
 
 
I – DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA  
 PROJETO DE LEI Nº 3.401/08 
 
 Convidados: Deputado Guilherme Campos (DEM-SP) 
  Relator do Projeto na Comissão de Desenvolvimento  
  Econômico, Indústria e Comércio da Câmara dos Deputados 
 
    Thomás Tosta de Sá 
    Coordenador do Comitê Executivo do Plano Diretor do  
    Mercado de Capitais 
 
  Coordenação: Celso de Souza Azzi 
     Comitê Societário 
 
     Luiz Roberto de Andrade Novaes 
     Comitê Empresarial do CESA 
 
II – LEI DE ESTÁGIO – COMO OS ESCRITÓRIOS ESTÃO SE 
 ADAPTANDO ÀS NOVAS REGRAS 
 
  Relator:  José Eduardo Haddad 
  Presidente do SINSA 
 
 

 Registro dos Vice-Presidentes das Seccionais do CESA quanto à 
adaptação da Lei nos respectivos Estados 

 
 
III – INTIMAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS EM NOME DAS 
   SOCIEDADES DE ADVOGADOS 
 
 
 Relatores: Ulisses Sousa 
      Conselheiro Federal da OAB 
    
  Marcelo Muriel 
      Coordenador do Comitê Judiciário do CESA 
 
  Eduardo Teixeira da Silveira 
  Membro da Comissão das Sociedades de Advogados da OAB/SP 
 
 
IV – ENCERRAMENTO. COQUETEL. 

 Patrocínio de Corrêa da Costa Advogados (MT). 


